
 
Venda Nova do Imigrante, 14 de março de 2024. 

 

 

 

OF. CMVNI Nº 111/2024 

Exmo. Sr. JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
Prefeito Municipal 
Venda Nova do Imigrante/ES 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito; 
 

 

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vêm, por 

intermédio deste, solicitar a Vossa Excelência, o instrumento contratual firmado 

entre o Estado e o Município, referente à obra de construção da nova sede da 

farmácia cidadã, no bairro Marmim,  tendo em vista  que tramita nesta Comissão 

o Projeto de Lei nº 016/2024, de autoria do Vereador Marcio Antônio Lopes , que 
Denomina “Farmácia Cidadã Levindo Piazzarollo”, localizada no Bairro Marmim 

no Município de Venda Nova do Imigrante-ES. 

 

Desde já agradecemos com antecedência a atenção dispensada. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 

Vereador da CMVNI 

Presidente da Comissão 

 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003900300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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